
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001-87
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI3I2O25
CONTRATO ADMINTSTRATIVO NO I3I2O25

TER]VÍO DE CONTRÂTO, QUE ENTRE SI FAZEM O MI.JNICÍPIO DE
CACHOEIRINHA E A EMPRESA BRJ ENGENHARIA & CONSTRUCOES
LTDA, INSCRTTA NO CNPJ No. 1E.733.5ó6/0001-98. 'ryENCEDORA DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO7/2025'" PARÂ A CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELACIONADOS A
TISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, ESTUDOS TÉCNICOS, ELABORAÇÂO
DE MEDIÇOES, EMISSÃO DE RELATÓRIOS, ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS DO MUNICIPIO E ELABORAÇAO DE PROJETOS BASICO DE
ENGENHARIA COM FONTE DE RECURSO DO TESOURO MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA - TO, PARA O ANO DE 2025, NA
FORMA DESCRITA A SECUIR:

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MLINICIPAL DE
CACHOEIRINTWTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no

25.064.06410001-87, com sede na Rua 2l de ABRIL, no 1525, Centro, CEP: 77.915-000

- Cachoeiriúa, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr.

Sandrimar Alves da Silva , brasileiro, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima
0, Centro, Cachoeiriúa, portador do CPF n'039.308.521-01, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Bzu ENGENHARIA & CONSTRUCOES
LTDA,CNPJn'18.733.566/0001-98,estabelecidanaRuaBarãodoRioBranco,632-
Setor Bela Vista - Paraíso do Tocantins - TO, doravante denominado CONTRATADA,
neste ato representada neste ato pelo Sr. Bruno Carreiro Santos, brasileiro, Engenheiro
Civil, Registro no CREA-TO N" 201065, portador da carteira de identidade RG n' 6031 15

SEJSP/TO, inscrito no CPF N' 016.037.981-45, resolveram na forma da Lei n'
14.133/2021, mediante os termos e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato decorre do Processo de Dispensa de Licitação pelo

Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, referente ao Processo
Administrativo N'0f3/2025 realizada por sua determinação agindo no exercício de suas

atribuições constitucionais, com base na Lei n.o 14.133, de 0l de Abril de 2021, e Íem por
finalidade estabelecer os compromissos entÍe as partes signatiirios com objetivo
CONTRATAÇÂO »S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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R.ELACIONADOS A FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, ESTUDOS TÉCNICOS,
ELABORAÇÃO Df, MEDIÇÕES, ET,IISSÃO DE RE,LATÓRIOS,
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO E ELABORAÇÂO DE
PROJETOS BÁSICO DE ENGENHARIA COM FONTE DE RECURSO DO
TESOURO MUNICIPAL DO MUNIC|PIO DE CACHOEIRINHA - TO, PARA O
ANO DE 2025.

1.2. A Contratação de prestação de serviços de engeúaria relacionados a

fiscalização, supervisão, estudos técnicos, elaboração de mediçôes, emissão de relatórios,
acompaúamento de obras do município e elaboração de projetos brísico de engeúaria
com fonte de recurso do tesouro municipal do município de Cachoeirinha - TO, para o ano
de 2025. Enquadra-se em hipótese de Dispensa de Licitação, prevista no artigo 75. I da
Lei 14.133.

CLAUSI-ILA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1 O Objeto da contratação:

2.2. O valor total mríúmo estimado a ser pago pela execução dos serviços é de
R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), a ser pago pela CONTRATANTE, em 12
(doze) parcelado, mediante apres€ntação de Nota Fiscal que deverá ser conferida e

atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deveú ainda, estar
acompaúada dos pedidos, devidamente assinada por servidor público municipal
identificado e autorizado para tal.

Sêcrêtaria Municipal
de Habitação e Obras ) cActreErRlNHA

ITENI DE§CRJÇÃO DOS §ERVIÇOS T]ND QNT
VALOR

UNlT.
VALOR
TOTAL

0l

Contratação de prestação de
serviços de engenharia
relacionados a fiscalizaçâo,
supervisâo. estudos recnicos,
elaboração de mediçôes, emissâo
de relatórios, acompanhamento de
obras do município e elaboração de
projetos básico de engenharia com
fonte de recurso do tesouro
mturicipal do município de
Cachoeiriúa - TO, para o ano de
2025.

Serv. t2 R$ 10.250.00 RS 123.000.00

VALOR TOTAL: RS 123.000.00
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CLÁUSULA TERCERIA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO
ORÇAMf,NTÁRIA

33. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos
ficos consi ados na tÁia:

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA Do CONTRATO
4.1. Este Contrato tení vigência de 12 (dozes) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vantâgens para
a CONTRATANTf,, ate o limite com fundamento da Lei n." 14.133/2021.

CLÁUSULA QUNTA - DA FoRMA, Do LOCAL, Do PRAzo DE INÍCIO DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS.
S.I. DA FORMA

5.1.1. Os serviços deverão ser prestados obedecendo rigorosamente às cláusulas
do Termo de referência e seus anexos, bem como, as cláusulas deste Instrumento
Contratual.
5.2. DO LOCAL

5.2.1. O local de execução dos serviços seú descentraliza e in loco e as

condições de execução devem seguir as normas da Secretaria Municipal de Habitação e

Obras.

53. DO PRAZO DE rNÍCrO DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS
53.1 O Contratado tení o prazo de até 24 (vinte quatro horas) para iniciar a

execução dos serviços, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser
antecipado ou postergado se assim for entendido e definido pela Secretaria Municipal de
Habitaçâo e Obras, tendo como principal objetivo o atendimento de suas necessidades. O
prazo de execuçâo dos serviços seú de l2 (dozes) meses conforme o termo de referência.

53.2. A Contratada declara que aceita prestar os serviços, objeto deste contrato
com observância das normas da construção civil, respeitando'se a respectiva legislação,
suâs regulâmentâ@s, disposiçôes conexas pertinentes, bem como as normâs e instruções
baixadas pela Secretaria Municipal de Habitação e Obras, obedecendo ainda, as eventuais
alterações que venham a ser introduzidas nessís noÍÍnas e as instruções supervenientes,

Sêcrêtaria Municipal
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SECRETARJA MUNICIPAL DE HABITÁÇÂO E OBRA§

ORGÁO TINI) MANUTENÇÃO PROGRAMATICA FICHA
ELEMENTO

DE
DESPESA

03.03.00 03.03.0E
MANUT. DA SEC. MTJN.

DE HABITAçÃO E OBRAS
15. t22.0002.20r 9 201 3.3.90.39.00

FONTE RECURSO

I .500.0000.000000
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que se pÍesumirão conhecidas pela Contratada, ou comunicadas mediante
correspondência expedida sob registro postal ou protocolo.

533. A Contratada declara que nenhum dos seus sócios, caso haja, esta
individualmente credenciado pelo fundo municipal, para prestação de serviços com
pessoas fisicas, ficando entendido que não podení existir tal credenciamento pessoal de
sócio na vigência do presente contrato.

53.4. A Secretaria Municipal de Habitação e Obras reserva-se no direito de
exeÍcer controle sobre o movimento dos atendimentoJprocedimentos, objetivando evitar
que as despesas resultantes ultrapassem os limites orçamen!ários, ou que ocorra demora
na liberação do(s) pagamentos(s) da(s) fatra(s) da Conratada que tenha(m) sido
aprovada(s).

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A Contratada fica credenciada pela Secretaria Municipal de Habitação e

ObradAdministração, nos termos do presente ajuste, para prestar atendimento
"requisição" ou "aúorização" especifi ca deste.

ó.2. E expressamente vedâdo à Contratada ou a qualquer profissional a ela direta
ou indiretamente ligdo à cobrança (e/ou recebimento) a Secretaria Municipal de
Habitação e Obras/Administração Municipal qualquer adicional, taxas e/ou
complementaçâo não prevista(s) neste contrato, sob pena de rescisão unilateral do
presente instrumento, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo de outrâs sanções
administrativas ou judiciais.

63. A Contratada reterá, no ato da prestação dos serviços,", "requisições" ou
"autorizaçôes", para posterior comprovação dos serviços a serem remunerados.

CLÁUSULA SETIMÀ-DA QUALIDADE DO SERVIÇO
7.1. Os serviços ora contratados deverão ser realizados dentro da mais alta

tecnica e perfeição, sendo que aqueles em que for constatado pela auditoria fiscalização
como falha dâ CONTRÂTADA, não serão pagos ou em caso de já terem sidos pagos,
serão glosados ou exigido o ressarcimento em favor da CONTRATANTE.

7.2. A Secretaria Municipal de Habitação e ObraíAdministração Municipal
poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cuÍnprimento
deste contrato, inclusive verificando a procedência dos fomecimentos declarados, a
efetiva realização dos serviços contratados, e a observância do regime assistencial de que
trata a cláusula Primeira.

7.2.1. O direito de fiscalizar, garantido nesta Cláusula, se estende ao servidor
designando.

7.2.2. A Contratada proporcionará as facilidades necessárias ao pessoal que a
Secretaria Municipal de Habitação e ObradAdministração Municipal desigrrar para
exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada.

@- ) cAcrreErRr]{lrASecretaria Municipal
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕNS NI CONTRATANTE
E.l. Cabená à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou

constantes do presente Termo de Referência:
a) Efetuar o pagamento à vencedora ate o lOp (decimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento dos serviços, contra apresentâção da Nota FiscayFatura,
mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO;

b) Acompaúar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de

servidor designado paÍa este fim.
c) Impedir que terceiros estranhos ao contãto fomeçam o objeto contratado;
d) Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a especificação

apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.
e) Prcstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

conmtada;
f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;
g) Fiscalizar a entrega dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou

desfazer qualquer entÍega que não esteja de acordo com as condições e exigências
estabelecidas neste Termo de RefeÉncia

h) Observar os prams de recebimento e aplicar as sançôes previstas no pr€sente

Edital.

USULA NONA . DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Cabeú à Contratada às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou

constantes do presente Termo de Referência:
a) Fomecer, gqpgggg3g!!g!!4§ documentos que comprovem a manutenção

de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os

que comprovem a regularidade de situação de seus empregados.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme

solicitados neste Termo de RefeÉncia.
c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de

Referência-
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais

resultantes da adjudicação da presente licitação;

Secretaria Municipal
de Habltação G obras ) cAc]reElRlNHA@

73. A fiscalização que esta Cláusula teÉ por objeto, notadamente, as condições
para prestação de serviços bem como o conüole "a posteriori" dos serviços prestados,

cabendo exclusivamenúe à Contratada integral responsabilidade e eficiência técnica da
prestação rcalizada; assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não

elidirá nem reduzini a responsabilidade da Contratada, de sua administÍação e prepostos,

inclusive peÍante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja
eventual ocorrência não implicará coo-responsabilidade da Secretaria Municipal de

Habitâção e ObraVAdministração Municipal.
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e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas
decorrentes de danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e
prepostos, obrigando.se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
açôes judiciais de terceiros, que lhes veúam a serem exigidas por força de Lei, ligados
ao cumprimento da presente contÍatação.

9.2. Ser a única e exclusiva responúvel pela mão de obra aplicada para execução
do objeto contratual.

93. Manter, para fiel atendimento do objeto do presente Termo de Referência,
em perfeito estado de frmcionamento, manutenção e desempeúo, os equipamentos
utilizados na execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.

9.4. Mânter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores,
preservando sua habilitação para prestação dos serviços objeto do presente contrato e

comprovar anualmente o vínculo de seus emprcgados junto a estes órgãos.
9,5. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação

vigente incidente sobre o objeto do credenciamento, em especial.
9.6. Respeitar e fazer com que sel§ firncionrá.çios respeitem as normas de

segufimça do trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho.
Responsabilizar-se por tdos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da legislação social, previdenciiiria, trabalhista e
comercial, decorrentes da execução do serviço.

9.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que,
a critério da Secretaria Municipal de Administração, não tenham sido bem executados ou
que verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução.

9,E, Cumprir as Normas Regulamentadoras de assistência social do Trabalho
do Ministério do Trabalho (NR).

9.9. Manter durante toda a execu$o do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Termo de Referência e da dispensa.

9.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quânto à,s obrigações Írssumidas no
presente Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários,
tribuuí,rios, fi scais e comerciais.

9.11, Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que
vierern a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissâo, dolosa
ou culposa, na execução do contrato, independentemente de out-as cominações
contrahnis ou legais a que estiver sujeita.

9.12. A inadimplência da Conúalada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

9.13. Se submetcr às normas vigentes da Secretaria Municipal de Habitação e
ObraíAdministração Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas.

Secretaria Municipal
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USULA DÉCIMA - DA FISCALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. Não obstante o Contratado ser a única e exclusiva responsável pela

execução de todos os serviços, ao ConÚato é reservado o direito de, sem de qualquer
forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.

10.2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado o Prefeito Municipal desig:naní

por meio de ato formal o sewidora: NERCILA VIEIRA MARINHO.
103. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade de seus agentes e prepostos,

ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os serviços prestados, subsistiní a

responsabilidade do Credenciado pela solidez, qualidade e segurança destes serviços.

CLÁUSULA D PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não

podeú ser subcontratado, sob nenhum pretexto ou hipótese cedido ou tznsferido, total
ou parcialmente, nem ser executado em associação da contztada com terceiros, sem

autorização prévia da Secretaria Municipal de Habitação e Obras/Administração
Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual.

11.2. Em caso de zubcontratação, autorizada pela Administração, esta deveú
ocorrer preferencialmente, com microempresa ou empresÍl de pequeno porte, confoÍme
inciso II, do art. 48 da Lei Complementar no 12312N6.

ll3. A subcontratação que mta o item anterior não podeú exceder 20% (vinte
por cento) do valor total do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da

parte Contratada, sem pÍejuízo das responsabilidades conaatuais e legais condicionadas

no contrato firmado-
11.4. No caso de subcontratação peÍmaneceú integra e inalterada a

responsabilidade do Contratado, pelo integral cumprimento de todas as obrigações

constantes da díspensa e seus anexos e execução do objeto contratado, como se

diretaÍnente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a Contratante

neúuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que teúa em

relação ao subcontratado ou que este teúa contra ele.

t1.5. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho,
previdenciiírio, tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza" decorrente da

subcontratação, seú imputada ou se comunicará à Conmtante.
11.6. Em casos de subcontratação para a execução dos serviços, aqui,

expressamente permitidos, a Contratada exigiú dos eventuais subcontratados, no que

couber, os mesmos requisitos que foram exigidos no procedimento de credenciamento.

CLÁUSULA D SEGIJNDA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Secretaria Municipal
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12.1. O presente Contrato podení ser alterado para melhor atender ao interesse
público, passando entlio as alterações a fazer parte integrante do ConEao.

12.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por
intermédio de Termos Aditivos, nos moldes lei federal no. 14. 133, de 01 de abril de 2021 .

I.ISULA D TERCEIRA - DA RESCISÃO
I3.1. O presente contrato de prestação de serviços poderá ser rescindido de pleno

direito, independentemente do pagamento de qualquer penalidade:
I - Bilateralmente, por manifesta vontade das partes;
II - Unilateralmente, por qualquer das partes contratântes, nas hipóteses descítas
na da lei federal n". l4.l33l2l;
III - Judicialmente, nos demais casos previstos em lei.

§ lo - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão
administrativa, na forma da lei federal n'. 14.133, de 0l de abril de 2021, com
as consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
previstas acima e na dispens4 que faz parte integrante deste ajuste.

§2o Ficam reconhecidos os direitos dâ CONTRATANTE no caso de rescisão
administrativa prevista na lei federal no. 14. 133, de 0l de abril de 2021.

§3o - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso II desta cláusul4
por iniciativa da CONTRATANTE, esta pagani à CONTRATADA pelos serviços que
lhe forem prestados até a data da rescisâo, segundo os critérios estabelecidos nas c láusulas
segunda e terceira.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA _ DAS PENALIDADES
14.1. A inobservânci4 pela Contratada, de cláusula ou obriga@s constântes

neste Instmmento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar
pertinente, autorizâÍá a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes
penalidades contratuais :

a) Multa de l9/o (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de
inexecuçâo total da obrigação;
b) Multa de l0% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida,
no caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diriria do objeto
deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será
considerado descumprimento paÍcial da obrigação, conforme alinea anterior;
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Adminisração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo
prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade da
falta cometida, respeitados os limites legais;
e) Suspensão definitiva dos serviços;

Secretaria Municipal
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiseação
Pública. considerado, para trnto, reincidências de faltas, sua natureza e

graüdade.
14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela

Secretaria Municipal de Flabitação e Obras/Administração Municipal. Caso a
Credenciada não teúa neúum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, co ados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.
Após esse prazo, não sendo efetuado o pâgâmento, seus dados serão encaminhados ao

órgão sompetente para que seja inscrita na dívida ativa" podendo, ainda a Administração
proceder à cobrança judicial da multa.

143. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de
Habitâção e ObraíAdministração Municipal mediante resp€ctivo processo
administrativo, sem prejuizo das sanções cíveis ou penais cabíveis.

14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato podená haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensâo tempoúria de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública.

145. Incorrerá nzts mesmas sanções do item anterior aquele que apresentar
documento fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste
processo de credenc iamento.

14.6. A imposição de penalidad{s) dependerá da gravidade do fato que a(s)
motivar, avaliando.se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele

oconeu dentro do devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções esüpuladas neste contrato não ilidiÉ

o direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e des
perdas e danos que o fato gerador da penalidade acaretar para os órgãos gestor, seus

ustuírios e terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou
criminal.

14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observando-se a gra.vidade da infração, facultada o conftditorio e a
ampla defesa.

14.9. Neúuma paÍe seú responsável a outra pelos atrasos ocasionados por
motivos de força maior e caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DI§POSIÇÕES GERAIS
15.1. Fica fazendo parte integrante deste instrumento de contÍato, o Processo de

Dspensa de Licitação N' l4l2025 - ADM e seus anexos;
15.2. Fica expr€ssamente eleito entre as partes o Fórum da Comarca de

Ananás/TO para soluçâo de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia
sob,re qualquer outro, por mais privilegiado que veúa a ser;

Secretaria Municipal
de Habltaçáo G Olrtas )cAcr@rRrNHA@



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.0ô4.0ô4/0001 -87
SECRETARIA ÍUUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

153. Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o presente em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Cachoeirinha - TO, I 7 de janeiro de 2025

*,fu'««kffi &hefu ,,NHA,ro
CNPJ n" 25.0ú1.0úíl0ffi 1-E7

SANDRIMAR ALVES DA SILVA
CPF n" 03930E.521-01

BRUNOCARRETRO fi',il,ã:ÍÀJ:,ffi'disitarpor
SANTOS:o 1 6 037 981 45 sANros:or 6037e81 4s

Dados: 2025.01.1 7 14:14:05 {3'@'
BRJ ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA - EPP

CNPJ no. 1t.733.566/0001-9E
BRUNO CARREIRO SAI\TOS

REPRENTANTE
CPF n" 016.037.9t145

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/MF:
Nome:
CPF/MF:

Secretaria Municipal
de Halratação e obras ) cAC!{9Elllr]tlHA



PORTARIA N.O DE 03 DE JANEIRO OE 2025.

Nomeia servidor do cargo de Fiscal
Técnico de Contratos, sem ônus e dá
outras providências".

O PREFE|TO It XtClpAL DE CACltOEtRlltHA, Estado
do Tocantins no uso das atribuições que *re confere a Lei orgânica Municipar
de Cachoeirinha,

RESOLYE:

Art.2.o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CACHOERIXI|A, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

da Srtn4
AL SILVA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE PUBTICAçÃO
A Secretária de Administração, planejamento e
orçamento, no exercício de suas atribuições
certifica que a portaria OOB/2O25, de O3lOi../2O25,
foi fixada no placar de publicação da prefeitura
Municipal de Cachoeirinha - TO, nesta data.
Cachoeirinha - TO, 03 de janeiro 2025.

G ra
Secr inistração

tr§ IAUU IJO IOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25 0&í.064.0001/87
GABIilETE DO PREFEITO

Art 1'o - Nomeia o servidor ,Go Í»As n RAD, da função cre Fiscar récnico de
Contratos sem ônus, para a prefeitura. Referente a todos os contratos da
Prefeitura Municipar de cachoeirinha-To, a quem caberá à fiscarização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforíne dispoe o artigo 70 inciso r da Lei
Federal n.o 14.133t2021.



PORTARIA N.o 007 DE 03 DE JANENô D€ m2«t.

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.0ô{.06+ .OOO1 tB7
GABITETE DO PREFEITO

..Ngmeia 
servirJora do cargo de Fiscal

Administrativo de Contratos, sem ônus e
dá outras providências,,.

O PREFEITO It XtCtpAL D€ CACI{OE|R|NHA, Estado
do Tocantins no uso das akibuiçÕes que rhe confere a Lei orgânica Municipar
de Cachoeirinha,

Art í'o - Nomera a servidora lrERcrLA yr€rR^ rARraHo, da função de Fiscar
Administrativo de contratos sem ônus, para a prefeitura. Referente a todos os
contratos da prefeitura Municipal de Cachoeirinha_TO, a quem caberá à
fiscalizaçáo do fiel cumprirnento dos termos acordados, conforme dispõe o
artigo 70 inciso I da Lei Federal n.o 14.1331202.1.

^rt, 
2.o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFE|TO D€ CACItO€tRltaltA, Estac,o do Tocantins,
aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

ALVES
Prefeito Munic

,41, d"th
be sir-ve
ipal

cERTtDÃo or rusucaçÃo
A Secretária de Administração, planejamento e
orçamento, no exercício de suas atribuiçôes
certifica que a portaria OO7 /2025, de O3/OI/2O25,
foi fixada no placar de publicação da prefeitura
Municipal de Cachoeirinha - TO, nesta data.
Cachoeirinha - TO, 03 de janeiro 2025.

Gecild ra
Secretá a m in istração

RESOLVE:



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064.0001/87
SECRETARIA MUNrcIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OI3/2025 - ADM

Pela presente ordem de serviço ao Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO ,

através de seu Prefeilo Municipal o Sr. Sandrimar Alves da Silva, AUTORIZA o
início da contratação de prestação de serviços de engenharia relacionados a fiscalização,
supervisão, estudos técnicos, elaboração de medições, emissão de relatórios,
acompanhamento de obras do município e elaboração de projetos básico de engeúaria
com fonte de recurso do tesouro municipal do município de Cachoeirinha - TO, para o
ano de 2025, de acordo com a propostâ apresentada junto pela empre$ SONNE
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 37.017.52710001 39, com sede na QUADRA 210 Sul
Alameda 5,39, Lote 40; casa 02, Plano Diretor Sul, Palmas - TO, neste ato

representado por Sr. Lauro Ribeiro Viana Junior, brasileiro, Engenheiro, portador da

carteira de identidade RG n' 896634 SSP/TO, inscrito do CPF: n 017.93ó.151-10.
Integram e completam a prcsente Ordem de serviços, para todos os fins de direito,
obrigando as paíes em lodos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA
DE LrCrrAÇAO N.' 0072025.

A presente Ordem de serviços rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 14.133

de 01 de Abril de 2021.

Município de Cachoeiriúa - TO, l7 de Janeiro de 2025

«
..»twa[a /, **do daQit'Yo

Raimundo Nonato Leonardo da Silva
Secretário Mul. de Habitação e Obras

Secretâria Municipal
de Habatação e Obras ) cAcr{gErRrNHA@



(,\('HOF-tRlN 
^-1'O

^P 
e DCTF-WEB Para alender ao Departamento Diüsão de

Recursos Humanos-na Prefeitura Municipal de CachoeiÍiúa -'tO.
PRAZO DE VtGÊNCIA:0 pÍesente contralo leni ügàcia alé
I ? de jaoeiro de 2025 a 3 I de dezembm do corÍetrte.
VALOn TOT^L: R$ 21.600,m (vinte e um mil e seiscentos
reais).

Municipio de Cachoeiinha - 1O. l7 de janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO
cNPJ 2 5.064.064/000 t -87
SafldrilDÂr Alves da Silva

Prefeiro Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N'OO8/2025
DISPENSA DE LICITÂÇÃO N'0022025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8NO25

CONTRÂTANTE: PRÊFElTtlRA MUNICIPÁL DE
CACHOEIRINHAn O. pessoâ jrridica de direilo piit lico. iffcrita
no CNPJ " 25.0ó4.064/000l -87. com sede na Rua 2l de Abril. n'
I 525. Centro CEP:77.915-000. 77.915-000 Cachoeirinha'l O.
neste ato represênlâdo por s€u prcfeito em exercicio, o §r.
Sandrimar Á lves da S ilv4 brasileirc, ponador do CPf no 039. I 

' '.rt.-01, residente domiciliado na Rua cônego João Limâ. Ceolro,
\Jnesta cidade de Cacho€irinha Tocantins.

CONTRATADO: FRÂNCISCO FERREIRA DOURAm
(DATALINS INIiORMATICA), ioscriIâ no CNPJ
n'02.237.263t000144, eslâbelecida na Rua FurdaÉo SESP n' l?
Centro, CEP: 77.95{0. na Cidâde Buriti do Tocantin-s - To.
doravante denominado CONTR T D . neste ato ÍÊpres€ntado
neste ato pelo Sr. Francisco FeÍeira Dourado, portador da Carteira
de tdenúdade no 53*r.82 ssp/cE e do cpF no 450. **.. .rr-.r0.
OE ETO. O pres.nte conlÍ?lo tem por objeto contratasão de

empresa espccializrda parà hospcdagcm, gerenci,únento.
marutenção do grupo de Éginas cletrônicas e gÉÍicas do porral
oficial do órgào. SoftryaÍe de acesso web paÍa diagrsmaÉo e

divulgação do diário olicial do órgão no site in§itucional.
PRÂZO DE VIGôNCIA: O prcsente contÍato terá vigência até
l7 de janeiro de 2025 a 3 I de dezembro do corrente-
VALOR TOTAL: R§ 21.600.m (vinte e um mil e s€iscentos
reais).

Mrmicipio de CachoeiÍiúa - TO. I 7 de jafleirc de 2025
PREFEITURÁ MI.JNICIPAL DE CÂCHOEIRINHA,/TO

CNPJ 25.0úr.0&t/000t -87
Sandrimar Alves da Silva

Prefeito Municipal

EXTRÂTO DO CONTRÁTO N' 013/2025

DISPENSA DE LtCrrAÇÂO N" 00712025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI3T'025

CONTnÂTÂ||TE: PREFEIIURA MIIMCIPAL DE
CACHoEIRJNHÀrTO. pessoa júídicâ de diEito Éblico. iÍrscÍita
no CNPJ' 25.0ó1.0ó4/0001-87. com sede m Rua 2l de Abril. n'
I 525, C€ntro CEP:77.9 I 5-m0. 77.9 I 5-000 Cachoeirinha TO,
neste ato repÍqsenta& por san prefeito em exe'Íçlcio, o Sr.
Saídrimar A lves da Silva, brasileiro. poÍtador do CPF no 039. " '.
"'-01, residente domiciliado oa Rua Cônego João Limô, Centro,
nesta cidade de Cschoefuinba Tocantins.
CONTRÂTÂDO: BRJ ENGFNHARIA & CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ n' I E.733.56ú,/0001-98. eslabolecida Íra Rua Barâo
do Rio Branco, 632 -Setor Bela Yisla - ParaÍso do TocárÍins - TO,
doravante deíomiÍrado CONTRÂTADA. neste ato ÉpÍEsentada
neste ato pelo Sr. BÍrmo CarrEiro Sanlos. brasileiro, Eígenheim
Civil, Registro no CREA-TO N" 201065. ponador da caneiÍa de

identidade RG r'60..15 SEJSP/TO. inscrito no CPF N' 016. "'.

OBJETO. O presenle contIaio tem poÍ objeto conü'atâçào de
prestaçào dê serviços de engeflharia Íela.ionados a liscalizaçâo,
supervisão. estudos técnicos, elaborÀçâo de mediçôes, emissão de

relatórios, acompanhamento de obras do mmicipio e elaboraÉo
de projetoo hísico de engenlEria com foole de Íecurso do tesoulo
municipol do município de Cachoeirinha - TO para o ano de 2025.
PR^ZO DE I'IGÊNCIA: O pÍcscnte coÍru-ato terá vigência ate
l7 de jaDeiro de 2(D5 a 3 I de dezêmbro do corÍe[te.
VATOR TOTAL: R$ 123.0fl).m (cento e viote e tr€s mil reais).

Município de Cachoeitinlu - TO, l7 de janeiro dc 2025
PR.EFEÍTTJRA MTJNICTPÂL DE CACHOEIRINHA,/TO

CNPJ 25.0óÍ.0úr/000 r -E7
SandrimaÍ Alves da Silva

P.efeito Municipal

EXTRATO DO CoNTRÁTO N'OI5/2025
DtSPENSA DE LtCtTAÇÁO N" 0oe/1025

PR(TESSO ADMINISTRATIVO N" OIS/2II25

CONTRATANTE: PREFEITURÂ M1JNICIPAL DE
CACHOEIRTNI{AITO, pessoa juÍldica de direito público. inscrita
no CNPJ " 25.061-0út/0001-87. com sede na Ruâ 2l de Âbril- n"
1525. Centso CEP:77.915{00. 77.915400 Cacho€irinha TO.
nesle ato rçpÍEsentado poÍ s€u pÍefeito em exercicio, o SÍ.
Sandrimar Âlves da Silva, brasileim, poírâdoÍ do cPF no 039. "'.,t'-ol, reside e domiciliado na Rua Cônego João Lima, centro.
nesra cidade de Cachoeidnhâ Tocantins.
CONTRATADO: G.C. LOPES ME, inscrita no CNPJ n"
16.789.151/0001-00, ÍepÍÊseniada oeste ato pelo sr. Gecivaldo
comes Lopes, rcsiderte e domiciliado na cidade de Araguatins -
TO, na Rua pÍojetada, n' 3777. ResidÉÍcia.l CÍistal, Araguatins -
To, CEP n'77950-000, portador do CPF n'016.868.751-01.
EndeÍeço: Rua C'ástelo Rí8nco, n' I 484, letra B, Nova Aràguatins.
CEP n" 77.950 - 000. Araguatins - fO-
O&IETO. O pÍesente conú-ato tem poi objeto cont atação de

empresa püa pÍe§laÉo de §ewiço6 de fomecimento de intemet via
Fibo Ótica para suprir as neçessidades da Prefeitura Municipal de

CachoeLinha - To.
PR^ZO DE VIGÊNCIA: O presente contÍato terá vigência até

l7 dejaneiro de 2025 a 3l dc dezrembm de 2025.
vÀl,oR TOT.{L: RS 30.00O,00 (Trinta Mil Reais)

Mmiclpio de Cachoeirinha - TO, I 7 de jaÍeiro de 2025
PREFEITI,IRA MLINICIPAL DE CACHOEIRTNHA,i TO

CNPJ 25.06t.064/0001 -87
SandrimaÍ Alves da Sika

Prefeito Municipat

EXTRATO DO CONTRATO N" OI9/2025
DTSPENSA DE LTCITAçÁO N. 01112025

PR(TESSO ADMINISTRÁTIVO N" OI92025

CONTR TANTE: PREFEITURA Mt NICIPAL DE
CACHOEIRINHA-/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita
rlo CNPJ '25.0ó1.0ó4/0001-87. com s€de na Rua 2l d€ Abril, tr"
1525, CerúÍo CEP:77.915-000. ?7.915400 Cachoeirinha TO.
oeíe alo Í€pÍeseÍÍado por seu prefeiro em exercicio, o Sr.

SandÍirnaÍ Alves da Silva. brasileiro, portador do CPF no 039. .''.
."41, residente domiciliado na Rua Cônego Joâo Lima. Centro,
nesta cidadc de Cachoeiriúâ Tocantins.
CONTR^TAIX): AUTO PEÇAS MACEDO LTDA, Insc.ita no
CNPJ n" 57.31.7071000I - 18. trâlizada na Av. Vercador Jose

AÍtônio l€al 150, CEP: 77958-000 CeítÍo da Cidadc Sâo Benlo
do Tocantins, doravante demminado COl.,lTRATAfrA. neste ato
representada pelo Sr. Antônio Mredo Damaceru. poíadoÍ de

O&IETO, O prcseffe conn-ato tem poÍ objelo contrdtação de
ernpresa paÍa prestação de locsção de veíçulo tipo Picape com
carroceria de madeira para atender Às necessidades da secretaria

quinta-feira, 30 dejaneiro de 2025 l'ágina:,'ll
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